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CONDIÇÃO ESPECIAL DA COBERTURA DE MORTE ACIDENTAL 
 
1. Objetivo da Cobertura 

 
1.1 Mediante a inclusão desta cobertura na apólice e tendo sido pago o prêmio correspondente, a seguradora 

garante ao(s) beneficiário(s) o pagamento do capital segurado contratado em caso de morte do segurado, em 
consequência exclusiva de acidente pessoal devidamente coberto, respeitadas todas as cláusulas e condições 
deste seguro. 
 

2. Definições 
 
2.1 Para efeito desta Condição Especial, considera-se para acidente pessoal a definição dada no item 2.1 das 

Condições Gerais: 
 
2.1.1 Acidente pessoal: o evento com data caracterizada, exclusivo e diretamente externo, súbito, involuntário, 

violento, e causador de lesão física, que, por si só e independente de toda e qualquer outra causa, tenha como 
consequência direta a morte, do segurado observando-se que:  

2.1.2 Incluem-se nesse conceito: 
 
a) O suicídio, que será equiparado, para fins de indenização, a acidente pessoal, observada 

legislação em vigor;  
b) Os acidentes que resultem a morte do segurado, decorrentes de ação da temperatura do ambiente 

ou influência atmosférica, quando a elas o segurado ficar sujeito, em decorrência de acidente 
coberto;  

c) Os acidentes que resultem a morte do segurado, decorrentes de escapamento acidental de gases 
e vapores;  

d) Os acidentes que resultem a morte do segurado, decorrentes de sequestros e tentativas de 
sequestros; e  

e) Os acidentes que resultem a morte do segurado, decorrentes de alterações anatômicas ou 
funcionais da coluna vertebral, de origem traumática, causadas exclusivamente por fraturas ou 
luxações, radiologicamente comprovadas. 

 
2.1.3 Excluem-se desse conceito:  

a) as doenças, incluídas as profissionais, quaisquer que sejam suas causas, ainda que provocadas, 

desencadeadas ou agravadas, direta ou indiretamente por acidente, ressalvadas as infecções, 

estados septicêmicos e embolias, resultantes de ferimento visível causado em decorrência de 

acidente coberto;  

b) as intercorrências ou complicações conseqüentes da realização de exames, tratamentos clínicos 

ou cirúrgicos, quando não decorrentes de acidente coberto;  

c) as lesões decorrentes, dependentes, predispostas ou facilitadas por esforços repetitivos ou 

microtraumas cumulativos, ou que tenham relação de causa e efeito com os mesmos, assim como 

as lesões classificadas como: Lesão por Esforços Repetitivos – LER, Doenças Osteo-musculares 

Relacionadas ao Trabalho – DORT, Lesão por Trauma Continuado ou Contínuo – LTC, ou 

similares que venham a ser aceitas pela classe médico-científica, bem como as suas 

conseqüências pós-tratamentos, inclusive cirúrgicos, em qualquer tempo; e 
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d) as situações reconhecidas por instituições oficiais de previdência ou assemelhadas, como 

"invalidez acidentária", nas quais o evento causador da lesão não se enquadre integralmente na 

caracterização de invalidez por acidente pessoal, definido no item 2.1.1. 

 
3. Riscos Cobertos  
 
3.1 Considera-se risco coberto a ocorrência de morte acidental do segurado, exclusivamente, causada por acidente 

pessoal coberto pelo seguro, desde que respeitadas as condições contratuais. 
 
4. Riscos Excluídos  
 
4.1 As exclusões estão previstas nas Condições Gerais do seguro.  
 
5. Capital Segurado  
 
3.1 O capital segurado individual para esta cobertura é apurado segundo os critérios previstos no item “Capital 

Segurado” das Condições Gerais deste seguro e é a importância máxima a ser paga pela seguradora, vigente 
na data do evento, a título de Indenização por morte acidental, de acordo com as condições contratuais 
acordadas entre o estipulante e a seguradora.  
 

3.2 Para efeito de determinação do capital segurado, considera-se como data do evento, quando da liquidação do 
sinistro, a data do acidente.  

 

3.3 Caracterizado o sinistro, o pagamento do Capital Segurado será feito em parcela única.  
 
6. Cancelamento da cobertura individual 

 
6.1 Após o pagamento de indenização por morte acidental, ficará o presente seguro cancelado e sem mais nenhum 

efeito. 
 

7. Liquidação de Sinistros  
 
7.1 Para a cobertura de morte acidental, os documentos básicos necessários são: 
 

a) Formulário próprio de aviso de sinistro preenchido e assinado (original);   
b) Certidão de Óbito do segurado sinistrado (cópia autenticada);  
c) RG ou outro documento de identidade e do CPF do segurado sinistrado (cópia simples); 
d) Comprovante de endereço atualizado (conta de telefone fixo, de água, de luz, etc.), nominal ao 

segurado sinistrado (cópia simples);  
e) Contrato social do estipulante, em caso de segurado sócio/diretor (cópia simples); 
f) Termo de Rescisão do contrato de trabalho, devidamente assinado pelo empregador e pelo 

representante do empregado (cópia simples); 
g) Declaração de únicos herdeiros (original);   
i) Formulário de Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), preenchido e assinado pelo emitente 

e pelo profissional médico (quando o caso exigir) (cópia simples); 
j) Boletim de Ocorrência Policial (cópia simples); 
k) Laudo necroscópico emitido pelo Instituto Médico Legal (IML) (cópia simples); 
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l) CNH - Carteira Nacional de Habilitação (no caso de acidente de trânsito, sendo o segurado 
sinistrado o motorista na ocasião do acidente) (cópia simples); 

m) Laudo de 1º (primeiro) atendimento médico hospitalar ao segurado sinistrado (cópia simples);  
n) Termo de reconhecimento de cadáver (quando o caso exigir) (cópia simples);  
o) Laudo Toxicológico e Psicotrópico (se houver) (cópia simples);  
p) Laudo de Perícia Técnica (se houver) (cópia simples); 
q) Formulário de Autorização para Crédito em conta, no caso de eventual pagamento (original);  
r) Formulário próprio de Registro de Informações Cadastrais preenchido e assinado, contendo: 

I – no caso de pessoas físicas: 
a) nome completo; 
b) número único de identificação, com a seguinte ordem de preferência: número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF); número de identificação, válido em todo o território 
nacional, nesse caso acompanhado da natureza do documento, órgão expedidor e data da 
expedição; ou número do Passaporte, com a identificação do País de expedição (cópia simples 
do CPF ou CNH ou RG ou Passaporte); 
c) endereço completo (cópia simples de um comprovante de residência contendo logradouro, 
bairro, código de endereçamento postos – CEP, cidade, unidade da federação); 
d) número de telefone e código de discagem direta à distância – DDD, se houver (cópia simples 
da conta de telefone fixo ou celular, em caso de PEP - Pessoa Politicamente Exposta); 
e) profissão (cópia simples do Holerite ou Declaração de IR, em caso de PEP - Pessoa 
Politicamente Exposta); 
f) patrimônio estimado ou faixa de renda mensal (cópia simples do Holerite ou Declaração de IR, 
em caso de PEP - Pessoa Politicamente Exposta); e 
g) o enquadramento na condição de pessoa politicamente exposta, se for o caso. Consideram-se 
pessoas politicamente expostas os agentes públicos que desempenham ou tenham 
desempenhado, nos 5 (cinco) anos anteriores, no Brasil ou em países, territórios e dependências 
estrangeiras, cargos, empregos ou funções públicas relevantes, assim como seus representantes, 
familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo. 
II – no caso de pessoas jurídicas: 
a) a denominação ou razão social; 
b) atividade principal desenvolvida (cópia simples do Estatuto Social ou Contrato Social); 
c) o número de identificação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro 
de Empresa Estrangeira/Bacen (Cademp) para empresas offshore, excetuadas as universalidades 
de direitos que, por disposição legal, sejam dispensadas de registro no CNPJ e no Cademp (cópia 
simples do Cartão de CNPJ); 
d) endereço completo (cópia simples de um comprovante de endereço contendo logradouro, 
bairro, código de endereçamento postos – CEP, cidade, unidade da federação, número de telefone 
e código de discagem direta à distância - DDD); 
e) nomes dos controladores até o nível de pessoas físicas, principais administradores e 
procuradores e seu enquadramento como pessoa politicamente exposta, se for o caso. 
Consideram-se pessoas politicamente expostas os agentes públicos que desempenham ou 
tenham desempenhado, nos 5 (cinco) anos anteriores, no Brasil ou em países, territórios e 
dependências estrangeiras, cargos, empregos ou funções públicas relevantes, assim como seus 
representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo.  
f) informações acerca da situação patrimonial e financeira (cópia simples do Balanço Patrimonial 
da Sociedade, se alguns dos Controladores e/ou principais Administradores e Procuradores forem 
PEP - Pessoa Politicamente Exposta);  
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g) número de telefone e código de discagem direta à distância – DDD, se houver (cópia simples 
da conta de telefone fixo ou celular, se alguns dos Controladores e/ou principais Administradores 
e Procuradores forem PEP - Pessoa Politicamente Exposta).  

 
7.2 Para todos os beneficiários do segurado na cobertura de morte acidental, os documentos básicos necessários 

são: 
 

a) RG ou outro documento de identidade e do CPF de cada beneficiário ou do(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador(es) (cópia simples);  

b) Comprovante de endereço atualizado (conta de telefone fixo, de água, de luz, etc.), nominal a 
cada beneficiário ou representante(s) legal(is) (cópia simples); 

c) Cartão CNPJ ou CADEMP, em se tratando de pessoa jurídica (cópia simples); 
d) Contrato Social e sua última alteração, ou Estatuto Social e sua última ata de assembleia, em se 

tratando de pessoa jurídica (cópia simples). 
 
7.2.1 Se o beneficiário for cônjuge do segurado, o documento básico adicional é a cópia simples da certidão de 

casamento do segurado, atualizada com as averbações. 
 

7.2.2 Se o beneficiário for companheiro(a) do segurado, os documentos básicos adicionais são:  
 

a) Anotação na Carteira de Trabalho do segurado ou comprovante de dependentes do INSS (se 
houver), ou declaração de Imposto de Renda com indicação do companheiro(a) como dependente 
do segurado (cópia simples). 
 

7.2.3 Se o beneficiário for filho do segurado, os documentos básicos adicionais são:  
 

a) Certidão de Nascimento (cópia simples); 
b) RG ou outro documento de identidade e do CPF de cada filho (cópia simples). 

 
8. Beneficiários  
 
8.1 Em caso de morte do segurado principal, os beneficiários do seguro são aqueles expressamente indicados, 

obedecidas as disposições do item “Beneficiários”, das Condições Gerais ou, na falta destes, pela ordem de 
sucessão civil.  

 
9. Disposições Gerais  
 
9.1 Ratificam-se os termos das Condições Gerais deste seguro que não tenham sido expressamente alterados por 

esta Condição Especial.  
 

  


